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D^ r< « j« Dp™ e nela Constituição da Monarquia

OM JOÃO por Graça .^^azU e Algarvès, d'aquem e d'alétn

Rei do Reino Unido de Po£g. (,
Bra^e ^g Sub

'

dltos\ue as Cortes

Mar em Africa, ele. *aço saDer

Decretarão o seguinte: . . Constituintes da Nação Portugue-

As Cortes Geraes E*^
"d3o no Rio de Janeiro em 16 de Feve-

za, attendendo a que ° Declf^/^c^adoreS das Provincias do Brazil

,

rei o de 1822 para a ^«vocação de Procuradores
ade n Ua Ci_

excede as faculdades do'Governo^g^]^ S
*
stema Constitucio-

dade, he contr.no aos ^fJ^Z^J^o do Brazil
,
que vai esta-

nal, e prejudica a
J.f?

1^»^1

*^ Monarquia, Decretão o seguinte:

belecer-se na Constituição Politica da mon q , de Fevereiro do

,.- ^«^i*™to'^.5^Su^ no Rio de Janeiro con-

presenteanno, pe p
qual o Go

™™fJ*
1™

Pr0vincias do Brazil. Fica por

Lava hum Conselho de^^/^ fogo au-peiisa a sua execução

tanto inexequível o mesmo Decreto, e seia g i

tes em 23 de Julho àe 1822
* „fWidades a quem o conhecimento,

Por tanto Mando a todas as Author dacies a 4
executem,

no Palácio de Queluz em 24 de Julho de 1822.

ELREI Com Guarda.

José da Silva Carvalho.

Cam de Lei, peia aualr^^j^^^^^^
Corta, que declara mllo , irrita, e de nenhum effeuo o

tudo na forma acima declarada. ^ ^^ Magegtade yen

Lourenço José da Motta Mango a fez.

a M lo do Livro í que nesta Secretaria de Estado dos Negócios de

Tustka ferve dereS ^Cartas, Alvarás, e Patentes, fica registada esta

Caía! Secretar^ dl Estado dos Negócios de Justiça em 27 de Julho de

im*

Cândido José' de Souza.

Manoel Nicoláo Esteves Negrão,

Foi publicada esta Carta de Lei na Chancellaria Mór da Corte e Rei-

no. Lisboa 30 de Julho de 1822.

D. Miguel José da Camará Maldonado.

Registada na Chancellaria Mór da Corte e Reino no Livro das Leis a

foi. 107 vers. Lisboa 30 de Julho de 1822.
.lv

Francisco José Bravo.

Na Imprensa Nacional,
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